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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.619-C, DE 2019 
(Da Sra. Geovania de Sá) 

 
OFÍCIO Nº 291/19 – SF 
 
EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 8599-B/17 
(número de origem na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a 
matrícula dos dependentes da mulher vítima de violência doméstica e 
familiar em instituição de educação básica mais próxima de seu 
domicílio". 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 

I - Autógrafos do PL 8599-B/17, aprovado na Câmara dos Deputados em 19/3/2019. 
 
II - Emenda do Senado Federal 
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AUTÓGRAFOS DO PL 8599-B/17, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 19/3/2019 

 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
garantir a matrícula dos dependentes 
da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar em instituição de 
educação básica mais próxima de seu 
domicílio.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a matrícula 

dos dependentes da mulher vítima de violência doméstica e 

familiar em instituição de educação básica mais próxima de seu 

domicílio. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ................................ 

................................................... 

§ 4º A mulher em situação de violência 

doméstica e familiar tem prioridade para matricular 

seus dependentes em instituição de educação básica 

mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los para 

essa instituição, mediante a apresentação dos 

documentos comprobatórios do registro da ocorrência 

policial ou do processo de violência doméstica e 

familiar em curso.”(NR) 

“Art. 23. ............................... 

................................................... 

V – determinar a matrícula dos dependentes da 

ofendida em instituição de educação básica mais próxima 

do seu domicílio, ou a transferência deles para essa 

instituição, independentemente da existência de 

vaga.”(NR) 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1619-C/2019 



3 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 19 de março de 2019. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 

 
 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 
 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 1.619, 
de 2019 (PL nº 8.599, de 2017, na Casa de 
origem), que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
garantir a matrícula dos dependentes da mulher 
vítima de violência doméstica e familiar em 
instituição de educação básica mais próxima de 
seu domicílio”. 

 
 

Emenda única 
(Corresponde à Emenda nº 1 - CE) 

 
 

Inclua-se o seguinte § 5º no art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), nos termos do art. 2º do Projeto: 

“Art. 9º .............................................................................................. 
..................................................................................................................... 

§ 5º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes 
matriculados ou transferidos com base no § 4º deste artigo, sendo o 
acesso às informações reservado ao juiz, ao Ministério Público e aos 
órgãos competentes do Poder Público.” (NR) 

 
 
Senado Federal, em 16 de maio de 2019. 
 

 
 

Senador Antonio Anastasia 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 
Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 
o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;  
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II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 
de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 
outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 
CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 
 
Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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